
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                            GABINETE DO PREFEITO 

 

 

MENSAGEM Nº 024, DE 14 DE MARÇO DE 2025 

PROJETO DE LEI Nº_______ /2025 

   

 

Senhor Presidente,  

 

 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 

deliberação dessa nobre Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre autorização 

ao Município de Votuporanga para transferir recursos financeiros, provenientes do Fundo Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, para entidades inscritas no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, com a finalidade de potencializar os serviços por elas 

ofertados. 

A inciativa do Conselho é de grande valia às entidades beneficiadas, que com isso 

poderão continuar prestando relevantes e importantes serviços à toda população de nosso 

Município.  

Essas são, Senhor Presidente, as razões determinantes de minha iniciativa, as 

quais pela relevância no desenvolvimento das atividades pretendidas, invoco a tramitação deste 

Projeto de Lei e submeto à elevada apreciação da Câmara Municipal. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA-SP. 
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 PROJETO DE LEI Nº ______/2025 

(Autoriza o Poder Executivo a transferir recursos financeiros 
através de termo de colaboração e ou fomento, as entidades 
sem fins lucrativos que especifica, nos termos da Lei Federal nº 
13.019 de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320 de 17 de 
março de 1964, no exercício de 2025) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir recursos financeiros, através de 

termo de colaboração e ou termo de fomento, as entidades que especifica, nos termos da Lei 

Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 

Art. 2º Os valores totais a serem transferidos no exercício de 2025,em parcela única, 

para cada uma das entidades, com recursos provenientes do Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, ficam assim estabelecidos: 

 

ENTIDADE VALOR 

Associação Beneficente Irmão Mariano Dias  R$ 50.000,00 

Casa da Criança de Votuporanga  R$ 60.000,00 

Comunidade São Francisco de Assis R$ 40.000,00 

Associação Beneficente Caminho de Damasco R$ 60.000,00 

Centro Social de Votuporanga - Sede R$ 60.000,00 

Centro Social de Votuporanga - Simonsen R$ 40.000,00 

Centro Social de Votuporanga - Pozzobon R$ 40.000,00 

Lar Beneficente Celina R$ 60.000,00 

O Lar Frei Arnaldo R$ 30.000,00 

Associação Fraterna da União de Pais e Amigos das Crianças Especiais – 

Recanto Tia Marlene 

R$ 43.000,00 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Votuporanga - APAE R$ 53.000,00 
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Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei onerarão as dotações próprias do Orçamento 

Anual vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.                                                                   

 Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 14 de março de 2025. 

 

    

Jorge Augusto Seba 

 Prefeito Municipal 
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